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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.447, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Autoriza a inclusão de novos Municípios no Anexo III da Portaria nº 926/GM/MS, de 10 de maio de 2012, que trata do repasse do piso estratégico por unidade federada, de acordo com atos
de homologação das Comissões Intergestores Bipartite.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.106/GM/MS, de 12 de maio de 2010, que atualiza a regulamentação das transferências de recursos financeiros federais do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de

Financiamento de Vigilância em Saúde, destinados à execução das ações de Vigilância Sanitária;
Considerando a Portaria nº 926/GM/MS, de 10 de maio de 2012, que estabelece para o ano de 2012, os valores das transferências de recursos financeiros do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de

Financiamento de Vigilância em Saúde, destinados à execução das ações de vigilância sanitária, e
Considerando os atos homologatórios das Comissões Intergestores Bipartite de pactuação das ações estratégicas de vigilância sanitária por Municípios; resolve:
Art. 1º Fica autorizada a inclusão dos Municípios constantes do Anexo a esta Portaria, no Anexo III da Portaria nº 926/GM/MS, de 10 de maio de 2012, que trata do repasse do piso estratégico por unidade

federada, de acordo com atos de homologação das Comissões Intergestores Bipartite.
Art. 2º Os recursos financeiros destinados às ações de que trata o artigo anterior totalizam R$ 318.591,63 (trezentos e dezoito mil quinhentos e noventa e um reais e sessenta e três centavos) a serem custeados

com dotações orçamentárias constantes do Programa de Governo "Vigilância e Prevenção de Riscos Decorrentes da Produção e do Consumo de Bens e Serviços" nas seguintes unidades orçamentárias:
I - Fundo Nacional de Saúde (FNS): no montante total de R$ 317.012,29 (trezentos e dezessete mil doze reais e vinte e nove centavos), na Ação Orçamentária 10.304.1289.20AB "Incentivo Financeiro aos

Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância Sanitária"; e
II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): no montante total de R$ 1.579,34 (mil quinhentos e setenta e nove reais e trinta e quatro centavos), na Ação Orçamentária 10.304.2015.8719.0001

"Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços e Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos - Nacional".
Art. 3º A Agência Nacional de Vigilância Sanitária fica autorizada a transferir ao Fundo Nacional de Saúde as dotações orçamentárias referidas no art. 2º desta Portaria, conforme valores discriminados no

Anexo.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros ao mês de janeiro de 2012 de acordo com a data de pactuação de cada Município conforme anexo.

ALEXANDRE SANTOS ROCHA PADILHA

ANEXO

AMAZONAS Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2011

Resolução CIB Data de Pactuação na
CIB

Piso Estratégico Recurso FNS
2012

Piso Estratégico Recurso AN-
VISA 2012

Alvarães 130002 14.237 027/2012 26/03/2012 2.432,15 -
Amaturá 130006 9.633 130/2012 30/07/2012 987,38 -
Beruri 130063 15.828 131/2012 30/07/2012 1.622,37 -
Boca do Acre 130070 30.906 132/2012 30/07/2012 3.167,87 -
Maraã 130280 17.563 133/2012 30/07/2012 1.800,21 -
Presidente Figueiredo 130353 27.926 032/2012 26/03/2012 4.770,69 -
São Sebastião do Uatumã 130395 10.978 134/2012 30/07/2012 1.125,25 -
To t a l 15.905,92 -
Pactuados 7

GOIÁS Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2011

Resolução CIB Data de Pactuação na
CIB

Piso Estratégico Recurso FNS
2012

Piso Estratégico Recurso AN-
VISA 2012

Santa Rita do Araguaia 521940 7.066 274/2012 19/07/2012 724,27 -
Total GO 724,27 -
Pactuados 1

MARANHÃO Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2011

Resolução CIB Data de Pactuação na
CIB

Piso Estratégico Recurso FNS
2012

Piso Estratégico Recurso AN-
VISA 2012

Araioses 210090 43.089 100/2012 19/06/2012 5.152,73 -
Buriticupu 210232 66.326 100/2012 19/06/2012 7.931,48 -
Cantanhede 210270 20.667 51/2012 27/04/2012 3.177,55 -
Estreito 210405 36.826 51/2012 27/04/2012 5.662,00 -
Lima Campos 210600 11 . 4 7 5 100/2012 19/06/2012 1.372,22 -
Miranda do Norte 210675 25.065 100/2012 19/06/2012 2.997,36 -
Olho d'Água das Cunhãs 210740 1 8 . 7 11 100/2012 19/06/2012 2.237,52 -
São Francisco do Brejão 2 11 0 8 5 10.507 100/2012 19/06/2012 1.256,46 -
São Francisco do Maranhão 2 11 0 9 0 11 . 9 0 8 100/2012 19/06/2012 1.424,00 -
To t a l 3 1 . 2 11 , 3 2 -
Pactuados 9

MATO GROSSO DO SUL Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2011

Resolução CIB Data de Pactuação na
CIB

Piso Estratégico Recurso FNS
2012

Piso Estratégico Recurso AN-
VISA 2012

Juti 500515 5.971 34/2012 29/03/2012 1.020,05 -
Laguna Carapã 500525 6.565 34/2012 29/03/2012 1.121,52 -
Rochedo 500750 4.972 071/2012 24/07/2012 509,63 -
To t a l 2.651,20
Pactuados 3

MINAS GERAIS Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2011

Resolução CIB Data de Pactuação na
CIB

Piso Estratégico Recurso FNS
2012

Piso Estratégico Recurso AN-
VISA 2012

Abre Campo 310030 13.309 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.818,90 -
Aguanil 310080 4.092 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 559,24 -
Águas Vermelhas 310100 12.787 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.747,56 -
Albertina 310140 2.919 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 398,93 -
Almenara 310170 39.036 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 5.334,92 -
Antônio Dias 310300 9.529 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.302,30 -
Araújos 310390 8 . 0 11 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.094,84 -
Arcos 310420 36.898 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 5.042,73 -
A rg i r i t a 310440 2.881 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 393,74 -
Belo Oriente 310630 23.695 178/2010 6/7/2010 4.857,48 -
Bugre 310925 3.996 180/2010 6/07/2010 819,18 -
Cachoeira de Pajeú 310270 8.993 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.229,04 -
Caldas 3 11 0 3 0 13.700 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.872,33 -
Camacho 3 11 0 4 0 3.125 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 427,08 -
Carlos Chagas 3 11 3 7 0 19.922 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 2.722,67 -
Carmo da Mata 3 11 4 0 0 10.968 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.498,96 -
Carmo do Cajuru 3 11 4 2 0 20.232 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 2.765,04 -
Carmópolis de Minas 3 11 4 5 0 17.256 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 2.358,32 -
Cláudio 3 11 6 6 0 26.021 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 3.556,20 -
Comercinho 3 11 7 0 0 8.152 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1 . 11 4 , 11 -
Conceição do Mato Dentro 3 11 7 5 0 17.853 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 2.439,91 -
Conceição dos Ouros 3 11 7 8 0 10.500 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.435,00 -
Córrego Novo 312000 3.088 96/2010 6/4/2010 633,04 -
Cristais 312020 11 . 4 2 2 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.561,01 -
Dionísio 312180 8.628 97/2010 11 / 5 / 2 0 1 0 1.768,74 -
Divinópolis 312230 215.247 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 29.417,09 -
Divisa Alegre 312235 5.967 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 815,49 -
Divisópolis 312245 9.166 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.252,69 -
F e l i s b u rg o 312560 6.926 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 946,55 -
Itaobim 313330 20.981 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 2.867,40 -
Itapecerica 313350 21.388 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 2.923,03 -

Ministério da Saúde
.
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Itinga 313400 14.447 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.974,42 -
Jacinto 313470 12.138 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.658,86 -
Jequitaí 313560 7.948 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.086,23 -
Jequitinhonha 313580 24.226 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 3.310,89 -
Joaíma 313600 14.971 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 2.046,04 -
Jordânia 313650 10.360 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.415,87 -
Lagoa dos Patos 313730 4.208 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 575,09 -
Marliéria 314030 4.010 95/2010 6/4/2010 822,05 -
Martins Soares 314053 7.288 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 996,03 -
Mata Verde 314055 7.935 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.084,45 -
Medina 314140 20.979 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 2.867,13 -
Miravânia 314225 4.577 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 625,52 -
Monte Formoso 314315 4.675 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 638,92 -
Monte Sião 314340 21.434 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 2.929,31 -
Natércia 314440 4.660 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 636,87 -
Novorizonte 314537 4.991 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 682,10 -
Oliveira 314560 39.637 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 5.417,06 -
Palmópolis 314675 6.781 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 926,74 -
Passa Tempo 314770 8.176 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1 . 11 7 , 3 9 -
Pedra Azul 314870 23.857 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 3.260,46 -
Planura 315160 10.545 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.441,15 -
Ponto dos Volantes 315217 11 . 4 0 8 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.559,09 -
Pratinha 315300 3.295 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 450,32 -
Rio do Prado 315510 5.204 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 7 11 , 2 1 -
Rio Vermelho 315600 13.549 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.851,70 -
Rubim 315660 9.939 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.358,33 -
Salto da Divisa 315710 6.866 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 938,35 -
Santa Maria do Salto 315810 5.273 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 720,64 -
Santa Rita de Caldas 315920 9.008 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.231,09 -
Santa Vitória 315980 18.275 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 2.497,58 -
Santana do Jacaré 315880 4.623 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 631,81 -
Santana do Paraíso 315895 27.965 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 3.821,88 -
Santo Antônio do Jacinto 316030 11 . 7 4 7 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.605,42 -
Santo Antônio do Monte 316040 26.168 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 3.576,29 -
São João da Mata 316230 2.730 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 373,10 -
São Sebastião do Oeste 316460 5.894 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 805,51 -
Senador José Bento 316580 1.830 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 250,10 -
Ta p i r a í 316820 1.871 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 255,70 -
To l e d o 316910 5.806 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 793,49 -
Vargem Grande do Rio Pardo 317065 4.755 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 649,85 -
To t a l 146.567,55 -
Pactuados 71

PA R A Í B A Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2011

Resolução CIB Data de Pactuação na
CIB

Piso Estratégico Recurso FNS
2012

Piso Estratégico Recurso AN-
VISA 2012

Bayeux 250180 100.137 144/2012 07/08/2012 8.553,37 -
Caaporã 250300 20.510 144/2012 07/08/2012 1.751,90 -
Cajazeiras 250370 58.794 144/2012 07/08/2012 5.021,99 -
Caturité 250435 4.571 144/2012 07/08/2012 390,44 -
Cuité 250510 19.981 144/2012 07/08/2012 1.706,71 -
Curral de Cima 250527 5.201 144/2012 07/08/2012 444,25 -
Frei Martinho 250620 2.934 144/2012 07/08/2012 250,61 -
Marcação 250905 7.717 144/2012 07/08/2012 659,16 -
Nova Olinda 251020 6.041 144/2012 07/08/2012 516,00 -
Piancó 2 5 11 3 0 1 5 . 5 11 144/2012 07/08/2012 1.324,90 -
Picuí 2 5 11 4 0 18.248 144/2012 07/08/2012 1.558,68 -
Princesa Isabel 251230 21.518 144/2012 07/08/2012 1.838,00 -
Sapé 251530 50.358 144/2012 07/08/2012 4.301,41 -
Sossêgo 251615 3.213 144/2012 07/08/2012 274,44 -
To t a l 28.591,86 -
Pactuados 14

RIO DE JANEIRO Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2011

Resolução CIB Data de Pactuação na
CIB

Piso Estratégico Recurso FNS
2012

Piso Estratégico Recurso AN-
VISA 2012

Angra dos Reis 330010 173.370 1819/2012 19/06/2012 20.732,16 -
Barra Mansa 330040 178.355 1820/2012 19/06/2012 21.328,29 -
Itatiaia 330225 29.094 1779/2012 10/05/2012 3.976,18 -
Porto Real 3 3 0 4 11 16.938 1869/2012 12/07/2012 1.736,15 -
Quatis 330412 12.952 1870/2012 12/07/2012 1.327,58 -
Quissamã 330415 20.747 1 2 1 5 / 2 0 11 1 0 / 0 2 / 2 0 11 4.253,14 -
Rio Bonito 330430 56.001 11 7 3 / 2 0 1 0 09/12/2010 11 . 4 8 0 , 2 1 -
Rio Claro 330440 17.517 1902/2012 09/08/2012 1.496,24 -
São Fidélis 330480 37.601 1903/2012 09/08/2012 3 . 2 11 , 7 5 -
Três Rios 330600 77.851 1726/2012 12/04/2012 11 . 9 6 9 , 5 9 -
To t a l 46.036,63 -
Pactuados 10

RIO GRANDE DO SUL Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2011

Resolução CIB Data de Pactuação na
CIB

Piso Estratégico Recurso FNS
2012

Piso Estratégico Recurso AN-
VISA 2012

André da Rocha 430066 1.224 728/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 125,46 -
Coqueiros do Sul 430585 2.439 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 250,00 -
Coxilha 430597 2.815 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 288,54 -
David Canabarro 430630 4.679 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 479,60 -
Gentil 430885 1.670 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 171,18 -
Ibiaçá 430980 4.701 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 481,85 -
Lagoa dos Três Cantos 4 3 11 2 7 1.596 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 163,59 -
Mato Castelhano 431213 2.472 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 253,38 -
Montauri 431235 1.532 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 157,03 -
Nicolau Vergueiro 431267 1.715 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 175,79 -
Nova Alvorada 431275 3.215 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 329,54 -
Pontão 431477 3.854 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 395,04 -
Sananduva 431660 15.422 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 1.580,76 -
Santo Antônio do Planalto 431775 1.986 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 203,57 -
São Domingos do Sul 431805 2.934 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 300,74 -
Ta p e j a r a 432090 19.640 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 2.013,10 -
Ta p e r a 432100 10.440 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 1.070,10 -
Tio Hugo 432146 2.746 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 281,47 -
Tupanci do Sul 432218 1.562 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 1 6 0 , 11 -
Vila Lângaro 432335 2.143 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 219,66 -
To t a l 9.100,46 -
Pactuados 20

SANTA CATARINA Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2011

Resolução CIB Data de Pactuação na
CIB

Piso Estratégico Recurso FNS
2012

Piso Estratégico Recurso AN-
VISA 2012

José Boiteux 420915 4.731 036/2012 16/02/2012 - 889,03
São Cristovão do Sul 421605 5.051 184/2012 24/05/2012 - 690,30
To t a l - 1.579,34
Pactuados 2
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SERGIPE Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2011

Resolução CIB Data de Pactuação na
CIB

Piso Estratégico Recurso FNS
2012

Piso Estratégico Recurso AN-
VISA 2012

Aquidabã 280020 20.188 160/2012 31/07/2012 2.069,27 -
Arauá 280040 10.772 160/2012 31/07/2012 1.104,13 -
Areia Branca 280050 17.014 160/2012 31/07/2012 1.743,94 -
Brejo Grande 280070 7.792 160/2012 31/07/2012 798,68 -
Campo do Brito 280100 16.870 160/2012 31/07/2012 1.729,18 -
Canhoba 2 8 0 11 0 3.956 160/2012 31/07/2012 405,49 -
Carira 280140 20.179 160/2012 31/07/2012 2.068,35 -
Carmópolis 280150 13.822 160/2012 31/07/2012 1.416,76 -
Cedro de São João 280160 5.653 160/2012 31/07/2012 579,43 -
Cristinápolis 280170 16.692 160/2012 31/07/2012 1.710,93 -
Cumbe 280190 3.826 160/2012 31/07/2012 392,17 -
Feira Nova 280220 5.344 160/2012 31/07/2012 547,76 -
Frei Paulo 280230 14.020 160/2012 31/07/2012 1.437,05 -
Gararu 280240 11 . 4 0 9 160/2012 31/07/2012 1.169,42 -
Gracho Cardoso 280260 5.655 160/2012 31/07/2012 579,64 -
Ilha das Flores 280270 8.354 160/2012 31/07/2012 856,29 -
Indiaroba 280280 16.037 160/2012 31/07/2012 1.643,79 -
Itabi 280310 4.957 160/2012 31/07/2012 508,09 -
Japoatã 280340 12.932 160/2012 31/07/2012 1.325,53 -
Macambira 280370 6.447 160/2012 31/07/2012 660,82 -
Malhada dos Bois 280380 3.476 160/2012 31/07/2012 356,29 -
Malhador 280390 12.086 160/2012 31/07/2012 1.238,82 -
Maruim 280400 16.412 160/2012 31/07/2012 1.682,23 -
Moita Bonita 280410 11 . 0 2 0 160/2012 31/07/2012 1.129,55 -
Muribeca 280430 7.363 160/2012 31/07/2012 754,71 -
Nossa Senhora Aparecida 280445 8.526 160/2012 31/07/2012 873,92 -
Nossa Senhora de Lourdes 280470 6.255 160/2012 31/07/2012 641,14 -
Pacatuba 280490 13.260 160/2012 31/07/2012 1.359,15 -
Pedra Mole 280500 3.001 160/2012 31/07/2012 307,60 -
Pedrinhas 280510 8.903 160/2012 31/07/2012 912,56 -
Pinhão 280520 6.029 160/2012 31/07/2012 617,97 -
Pirambu 280530 8.455 160/2012 31/07/2012 866,64 -
Ribeirópolis 280600 17.307 160/2012 31/07/2012 1.773,97 -
Rosário do Catete 280610 9.384 160/2012 31/07/2012 961,86 -
To t a l 36.223,09 -
Pactuados 34

TOTAL GERAL 171 317.012,29 1.579,34

PORTARIA Nº 2.448, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Aprova Etapa II do Plano de Ação da Rede
Cegonha do Estado da Bahia e aloca re-
cursos financeiros para sua implementa-
ção.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede
de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui a Rede Cegonha no âmbito do Sistema Único de
Saúde;

Considerando a Portaria nº 3.060/GM/MS, de 21 de de-
zembro de 2011, que aprova Etapa I do Plano de Ação da Rede
Cegonha do Estado da Bahia e aloca recursos financeiros para sua
implementação;

Considerando a Portaria nº 650/SAS/MS, de 5 de outubro de
2011, que dispõe sobre os Planos de Ação Regional e Municipal da
Rede Cegonha; e

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio
2012, que define as diretrizes e os objetivos para a organização da
atenção integral e humanizada ao recém-nascido grave ou poten-
cialmente grave e os critérios de classificação e habilitação de leitos
de Unidades Neonatal no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
e

Considerando a Resolução CIB/BA nº 128/2011, de 1º de
julho de 2012, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado da
Bahia, que aprova as Regiões de Implementação da Rede Cegonha no
Estado da Bahia, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a Etapa II do Plano de Ação da Rede
Cegonha do Estado da Bahia, referente às Macrorregiões de Saúde
Sul, Norte e Centro-Norte.

§ 1º O Plano de Ação de que trata o caput deste artigo estará
disponível no site: http://sismac.saude.gov.br/ em até 15 (quinze) dias
após a publicação desta Portaria.

§ 2º O anexo I a esta Portaria trata da totalidade de recursos
aprovados, incluindo o custeio dos serviços que ainda não estão
habilitados para pagamento.

§ 3º O Estado e os Municípios apenas farão jus à totalidade
dos recursos após a habilitação de todos os serviços previstos no
Plano de Ação.

§ 4º O anexo II a esta Portaria trata dos recursos aprovados
para repasse imediato ao Estado e aos Municípios.

Art. 2º Ficam estabelecidos recursos a serem incorporados ao
Limite Financeiros de Média e Alta Complexidade do Estado e dos
Municípios, conforme anexo II a esta Portaria, destinados à imple-
mentação do previsto nos Planos de Ação de que trata o art. 1º desta
Portaria.

§ 1º Os recursos serão incorporados de acordo com o tipo de
gestão dos estabelecimentos contemplados no Plano de Ação, de
acordo com informação constante na ficha cadastral desses no Sis-
tema de Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde (SC-
NES).

§ 2º No caso dos estabelecimentos que possuem dupla ges-
tão, o recurso será incorporado ao limite financeiro MAC do ente
responsável pelo faturamento dos recursos referentes à última pro-
dução verificada no Sistema de Informações Hospitalares do SUS
(SIH-SUS).

Art. 3º Os leitos novos e já existentes qualificados deverão
ser cadastrados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(CNES), nos quantitativos previstos nos Planos de Ação, no prazo de
30 (trinta) dias após o início da vigência desta Portaria.

Art. 4º Todos os componentes da Rede previstos nesta Por-
taria deverão ser regulados, conforme pactuação intergestores.

Art. 5º Os recursos referentes ao Componente Pré-Natal da
Rede Cegonha serão objeto de Portaria específica.

Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, aos Fundos de
Saúde do Estado e Municípios da Bahia do valor mensal corres-
pondente a 1/12 (um doze avos) do montante estabelecido no anexo
II a esta Portaria.

Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (RCE-
RCEG).

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência junho de
2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

RECURSOS DO PLANO APROVADO DO ESTADO DA BAHIA E
MUNICÍPIOS

IBGE MUNICÍPIO VA L O R
291360 ILHÉUS 6.339.480,96
291480 I TA B U N A 9.250.803,36
291480 I TA B U N A 527.702,40
291480 I TA B U N A 2.762.005,00
291800 JEQUIÉ 6.205.021,44
291800 JEQUIÉ 1.920.000,00
293290 VA L E N Ç A 6.654.000,00
290630 C A N AV I E I R A S 960.000,00
290560 CAMACAN 960.000,00
291840 JUAZEIRO 7.957.320,00
291840 JUAZEIRO 633.242,88
292400 PAULO AFONSO 6.676.800,00
290600 CAMPO FORMOSO 722.700,00
293010 SENHOR DO BONFIM 6.934.320,00
292400 PAULO AFONSO 960.000,00
291460 IRECÊ 3.040.500,00
293360 XIQUE-XIQUE 960.000,00
292120 MIGUEL CALMON 960.000,00
292170 MORRO DO CHAPÉU 960.000,00
291460 IRECÊ 6.798.248,64
291750 JACOBINA 5.168.400,00

TO TA L 77.350.544,68

ANEXO II

RECURSOS DO PLANO APROVADO DO ESTADO DA BAHIA E
MUNICÍPIOS PARA REPASSE A PARTIR DA COMPETÊNCIA
JUNHO DE 2012

IBGE MUNICÍPIO GESTÃO VA L O R
291360 ILHÉUS M U N I C I PA L 2 11 . 0 8 0 , 9 6
291480 I TA B U N A E S TA D U A L 2.836.350,76
291800 JEQUIÉ E S TA D U A L 1.236.421,44
291840 JUAZEIRO E S TA D U A L 633.242,88
292400 PAULO AFONSO M U N I C I PA L 643.860,00
291460 IRECÊ M U N I C I PA L 2.359.628,64

TO TA L 7.920.584,68

PORTARIA Nº 2.449, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Estabelece recursos financeiros destinados
à Universidade Federal do Triangulo Mi-
neiro (UFTM) e à Universidade Federal do
Pará (UFPA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da constituição, e

Considerando o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010,
que institui o Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais
Universitários Federais (REHUF), dispõe sobre o financiamento com-
partilhado dos Hospitais Universitários Federais entre as áreas da
educação e da saúde e disciplina o regime da pactuação global com
esses hospitais;

Considerando a Portaria Interministerial nº
883/MEC/MS/MP, de 5 de julho de 2010, que regulamenta o Decreto
nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010;

Considerando a necessidade premente de promover a re-
estruturação física dos Hospitais Universitários Federais (HUFs), em
atendimento ao inciso II do art. 3º concomitante com o inciso III do
art. 5º do Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010;

Considerando a pactuação entre o Ministério da Saúde, o
Ministério da Educação, o Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, representação dos Hospitais Universitários Federais/MEC,
gestores estaduais e gestores municipais no que diz respeito à as-
sistência, ensino/pesquisa e a ampliação de serviços no sentido de
atender às necessidades levantadas pelos gestores locais; e

Considerando as deliberações do Comitê Gestor do REHUF,
resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos financeiros no montante
de R$ 4.492.128,45 (quatro milhões, quatrocentos e noventa e dois
mil cento e vinte e oito reais e quarenta e cinco centavos), cor-
respondente aos recursos do REHUF do exercício de 2012, a ser
disponibilizado à Universidade Federal do Triângulo Mineiro
(UFTM) e à Universidade Federal do Pará (UFPA), conforme Anexo
a esta Portaria.

Parágrafo único. Os recursos de que trata este artigo será
disponibilizado à Universidade Federal do Triangulo Mineiro (MG) e
à Universidade Federal do Pará (PA) destinados a realização de re-
formas dos Hospitais Federais do MEC, no âmbito do REHUF.

Art. 2º O valor estabelecido no art. 1º foi definido com base
no Plano de Trabalho, Termo de Referência e Projeto enviado pelos
hospitais para atendimento às políticas prioritárias deste Ministério.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para descentralização orçamentária, no valor descrito no
Anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. A liberação dos recursos financeiros fica
condicionada a comprovação, pela Universidade Federal do Triângulo
Mineiro e pela Universidade Federal do Pará, da sua necessidade para
pagamento imediato, de forma a não comprometer o fluxo de caixa
do Fundo Nacional de Saúde.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.20G8.0001 - Atenção à Saúde
nos Serviços Ambulatoriais e Hospitalares Prestados pelos Hospitais
Universitários - Nacional.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
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